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PODER LEGISLATIVO DE SALTINHO

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório de Gestão Fiscal

CAMARA MUNICIPAL

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2020 A ABRIL/2020

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 29.553.705,62
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 2,72804.880,72

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,001.773.222,34

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,701.684.561,22

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,401.595.900,11

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

PAULO ROBERTO DA SILVA

PRESIDENTE COORDENADORA FINANCEIRA

GISLAINE AP. ARTHUR TEIXEIRA

RESP. CONTROLE INTERNO

ANDERSON CONSTANTINO
363.715.368-85 285.628.688-76 319.100.198-01
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAI/2019 A ABR/2020

CAMARA MUNICIPAL

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL

MAI/2019 JUN/2019 JUL/2019 AGO/2019 SET/2019 OUT/2019 NOV/2019 DEZ/2019 JAN/2020 FEV/2020 MAR/2020 ABR/2020

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

79.625,64 63.274,49 62.012,36 62.424,98 64.163,70 61.836,39 82.450,99 63.248,80 64.122,03 61.996,36 76.682,25 804.880,72 0,0063.042,73DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
79.625,64 63.274,49 62.012,36 62.424,98 64.163,70 61.836,39 82.450,99 63.248,80 64.122,03 61.996,36 76.682,25 804.880,72 0,0063.042,73    Pessoal Ativo
66.270,02 50.401,07 49.422,68 49.742,54 51.090,38 49.286,26 64.207,11 50.381,15 51.229,45 49.410,36 63.869,38 645.531,81 0,0050.221,41        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis
13.355,62 12.873,42 12.589,68 12.682,44 13.073,32 12.550,13 18.243,88 12.867,65 12.892,58 12.586,00 12.812,87 159.348,91 0,0012.821,32        Obrigações Patronais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Pessoal Inativo e Pensionistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Aposentadorias, Reserva e Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

79.625,64 63.274,49 62.012,36 62.424,98 64.163,70 61.836,39 82.450,99 63.248,80 64.122,03 61.996,36 76.682,25 804.880,72 0,0063.042,73DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

29.553.705,62RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

29.553.705,62RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
804.880,72 2,72DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

1.773.222,34 6,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
1.684.561,22 5,70LIMITE PRUDENCIAL (X) =  (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
1.595.900,11 5,40LIMITE DE ALERTA (XI) =  (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

PAULO ROBERTO DA SILVA

PRESIDENTE COORDENADORA FINANCEIRA

GISLAINE AP. ARTHUR TEIXEIRA

RESP. CONTROLE INTERNO

ANDERSON CONSTANTINO
363.715.368-85 285.628.688-76 319.100.198-01
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